
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Sexta-feira - Recife, 06 de Maio de 2016 – DGP nº A 1.0.00.083

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 ( Sábado )

Para o dia 08 ( Domingo )

Para o dia 09 ( Segunda-feira )

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Tempo de Serviço

CEL PM Mat. 2077-0/3ºEMG – MARCOS CAMPOS DE ALBUQUERQUE, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 23
(vinte e três) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU ( Previdência Social
Urbana). 

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo GGDP, datada de 02/12/2015.

(Nota nº 133/2016/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Férias – Concessão

Concedo, ao  Sgt QPGM/20434-0/TJPE – CARLOS ALBERTO NETO NUNES, a
contar de 03 de maio de 2016, 30 (trinta) dias de suas férias relativas ao ano de 2015, para gozo
em trânsito neste País, devendo a praça em lide, retornar às suas funções no dia 02 de junho do
ano em curso. 

(Nota nº 0599/2016/DGP-6)

Concedo, ao Sgt QPGM/24539-9/TJPE – ELISEU SEVERINO CANDIDO, a contar
de 02 de maio de 2016, 30 (trinta) dias de suas férias relativas ao ano de 2015, para gozo em
trânsito neste País, devendo a praça em lide, retornar às suas funções no dia 01 de junho do ano
em curso.
(Nota nº 0600/2016/DGP-6)

Concedo,  a  Sgt  QPGM/24455-4/TJPE  –  RITA  DE  CASSIA  PEREIRA  DO
NASCIMENTO, a contar de 02 de maio de 2016, 30 (trinta) dias de suas férias relativas ao ano
de 2015, para gozo em trânsito neste País, devendo a praça em lide, retornar às suas funções no dia
01 de junho do ano em curso.

(Nota nº 0602/2016/DGP-6)
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3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Tempo de Serviço

CB PM Mat. 24671-9/12ºBPM – GENIVAL FRANCISCO DOS SANTOS,  requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 09 (nove) meses e 11
(onze)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (  Previdência  Social
Urbana). 

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 10/11/2014.
(Nota nº 135/2016/DGP-1)

3.1.0. Férias – Concessão

Concedo, ao Cb QPGM/28822-5/TJPE – ANDRÉ PEREIRA XAVIER DE RAÚJO, a
contar de 02 de maio de 2016, 21( vinte e um) dias de suas férias relativas ao ano de 2015, para
gozo em trânsito neste País, devendo a praça em lide, retornar às suas funções no dia 23 de maio
do ano em curso.(Nota nº 0601/2016/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Tempo de Serviço

SD  PM  Mat.113800-6/8ºBPM/-JOÃO  VICTOR  PEREIRA DE  SÁ,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e
um) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo Exército Brasileiro.

CONSTE-SE: Conforme  Certificado  de  Tempo  de  Serviço  expedido pelo  Exército
Brasileiro, datada de 06/07/2011.
(Nota nº 133/2016/DGP-1)

SD  PM  Mat.112358-0/3ºBPM–  ROBSON  DA SILVA FERREIRA,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 29 (vinte e
nove) dias de Tempo de Serviço,( Público).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo GGDP, datada de 07/10/2015.
(Nota nº 132/2016/DGP-1)

SD PM Mat.110928-6/6ºBPM/-ERINALDO GABRIEL MORAIS DA SILVA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 00 (zero) mês e 00
(zero) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo Exército Brasileiro.

CONSTE-SE:  Conforme  Certificado  de  Tempo  de  Serviço  expedido  pelo  Exército
Brasileiro, datada de 27/02/2007.

(Nota nº 131/2016/DGP-1)
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SD PM Mat.110100-5/Bepi/-RICARDO BARBOSA DE MELO, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (cinco) anos, 00 (zero) mês e 00 (zero) dias de
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo Exército Brasileiro.

CONSTE-SE: Conforme  Certificado  de  Tempo  de  Serviço  expedido pelo  Exército
Brasileiro, datada de 01/03/2007.
(Nota nº 130/2016/DGP-1)

4.2.0. Férias – Concessão

Concedo a contar de 11 de maio de 2016, 21 (vinte e um) dias de férias regulamentares
restantes, relativas ao ano de 2015, a  Sd  PM Mat. 109800-4/DGP -  MARIA FABIANA DA
SILVA DIAS, para gozo em trânsito nesse país. 

(Nota nº 0598/2016/DGP-6)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – CEL PM
Diretora de Gestão de Pessoas

CONFERE:

             JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA – CEL PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3,P-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, G.I., Subchefia
do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

Não se deixem enganar: de Deus não se zomba. Pois o que o homem semear isso também colherá.
Gálatas 6:7

http://www.bibliaon.com/versiculo/galatas_6_7/

